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I . RELATORIO

II - PARECER DO RELATOR

PARECER DA COMISSÃO OE CONSTITUT CÃO. JUSTIC A E REDACAO

PROJETO DE LEI N" 02312022

AUTORIA: HERNANDEZ COELHO VITORASSE

EMENTA: INSTITUI O DIA DO MOTOCICLISTA EM HOMENAGEM AO'MOTOR HEAD

BRASIL" NO MUNICiPIO DE AFONSO CLAUDO-ES

O Poder Legislativo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Hernandez Coelho

Vitorasse encaminha para deliberação plenária, por meio da justificativa apensado ao

Projeto de Lei no 023t2022, incluso, intitulado: lNsTlTUl o DIA DO MOTOCICLISTA EM

HoMENAGEM Ao,,MOTOR HEAD BRASIL" NO MUNICíPlO DE AFONSO CLÁUDIO-

ES.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissâo de

Constituiçâo, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

A matéria foi protocolada em 27 de outubro de 2022, sob o Processo no 19712022 e lida

no Pequeno Expediente da sessão ordinária do dia 28 de outubro de 2022. Após o

regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercicio.
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Após uma detida análise da questáo, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente arnparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Pojeto coaduna-se com o diÍeito, especialmente por

Se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria ConstituiÉo.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209 do Regimento lnterno desta Casa Legislativâ, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

Por estas razóes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta

Comissâo, a CONSTITU CIONALIDADE, LEGALIDADE , JURIDICIDADEeBOA
TÉCNICA ISLATIVA , ao Projeto de Lei no 02312022 de autoria do Vereador

Hernandez Coelho Vitorasse

««s{k««"#,TA ABíLto
Relator

III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

o Presidente e demais membros da comissão de constituição, Justiça e Redaçáo

acompanham na íntegra o voto do llustre Relator.

CARLOS ROBERT S SOUZA
Presi

HI IO LINHAUS
1:. I

VÀNILDO KAMPiM

Membro Membro

^
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da câmara Municipal de

AÍonso Cláudio/Es, a coMlssÃo DE coNsTlTulÇÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO,

concluiu seu parecer, Pela CONSTITUCI ONALIDADE. L GALIDADE. JURIDICIDADE

eBOA TÉCNICA LEGISLATIVA , ao Projeto de Lei no 02312022 de autoria do Vereador

Hernandez Coelho Vitorasse.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 09 de novembro de 2022.

CARLOS souzA
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RelatorPres

HI RIO LINHAUS
Membro
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VÂN]LDTO KAMPIM '

Membro
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